Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1453/99

concede auxílio financeiro à sociedade cultural bonretirense.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um Auxílio Financeiro, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para a Sociedade Cultural Bonretirense.

Parágrafo Único – O Auxílio Financeiro constante deste artigo, destina-se a cobertura de despesas efetuadas para Sociedade com o Carnaval/99.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassada em um só parcela, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3.º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria do orçamento vigente abaixo especificada:

04.00 – SECRET. MUNIC.  DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E TURISMO

04.07 – CULTURA

08.48.247.2038 – DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

3000.00 – DESPESAS CORRENTES

3200.00 – Transferências Correntes

3230.00 – Transferências a Instituições Privadas

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 15 de Março de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

